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7  ESTADO DÉ RÒIMDOIMIA

ÇÂMA^ .[yiUMd DE CANDEIAS DO JAMARI - RO
PÒDER LEGISLATIVO

REQUERÍMENTO

REQÜÈREMENTQ: N°02/CIVfójy2023^v a

Autórják, Júnior i Silvã, Edcàrips' Kátia da Saúde, Ziímar

Domingos, Marcos da Hora, Pauíín^ Jucilene Moraes, Aussemir

Aimeida, Haia Souza, Jorge Sa|daníla'e;Siias Cordeiro.

08 VEREADORES QÜE SUBSCREVEM VÊM RESPEITOSAMEKÍTE no

uso de nossas prerrogativas legais è exercecído a função dè fÍs,ca|i/ador do erário

público em conforrfiidade còm regimehtqlilntérho no Art. 6 - A Câitiáfa tem
,  V, VV-oiíil ■ .'li í,."

funções Legislatívás, àtribúiçÒesilísGalizadpra^ e-de assessorámenío áo Poder

Executivo e competência párà/organizáf ê dirigir os seus serviços internos.

í^êqueféi?^iB^sênBbM\/^ltéi^ de Queirós, intitulado Prefeito
Municipai em carátej de , urgência^ quanto ao ajuste da disponibilidade
orçamentária total atrayès de G^réditp A^^ Suplementar em acordo com a

receita corrente liquida arrecadada no exercício de 2022. Em relação ao repasse

da receita, o Art. 29 da GF relativos ao somatório da receita tributária e das

transferências previstas no § 5 ̂ o art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente

realizado no exercício dtítêfiòr, será realizádP Pelo Executivo Municipal de

Candeias do Jamari ao Poder Legislativo, cónformê Inciso I, o vaíôr de 7% (sete

por cento) para Municípios còrri;f^ulaçã|dif|^^^ (cfem mil) habitantes;
(Rèdáçãp dàdã pelã-Érnerida Gònstitüiçãí^Gón^ 58;'deZ0d9).

Éntretanto^j h orçaméntáriò no valor de R$ 450.471,31

(QuàtrpcèhtpS è;Q mil jQuaírPCentps e Setenta e um reais e trinta e um

centavos) ápúrádó^ ;i;^para;||^^ ■ prejudicando assim o
desenvolvimento da prpgrarhaçãp de todás as atividades legislativas fixadas

durante a eíabpfaçãq doVBrçámentp áhu e alertar/o gestor
municipal ainda sopre o árt;, 29,tp § 2 s-Gonstitüi crime de respon^bilidade do

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro Ujhião - Candeias dp Jámàri, ̂ndônia76860-000
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Prefeito Municipal, conforme inciso III, enviá-lo aímenorem relação à proporção

fixadà ria Lei Orçarnéntária. . .

" Portanto, •'r' ". -r

Considerando O Art. 29-A., o total da despesa do Poder Legislativo

Municipal, relativos ao somãtório da receita tributária e das transferências

previstas no § 5 s-do art. 153,e nos artigos. 158 e 159, efetivamente realizado no

exercício anterior: I -.7% (sete por cento) para ,Municípios com população de até

100.000 (cem mil) habitantes; (Emenda Constituição Constitucional n° 58. d^
2009) em que não está sendo cumprida na.ihtedrá:

Considerando que p Poder Legislativo Municipal, para que possa ser

exercido-poni; independênciá;':adrn1nis^ e financeira, tem garantido,

cónstituciònalmehté; , repasses parte da receita realizada pela Prefeitura

Municipal (art-168/CF):
1

Considerando ps princípios da administração pública em especifico a

Legalidade, princípio gararite que a lei seja cumprida acima de tudo permitindo

apenas aquilo que está-previsto- ha legislação; ■

A Câmara Municipal dé Candeias do damari vem através de votação em

Plenária REQUERER ao Poder Executivo Municipal o repasse total do somatório

da receita tributária, e das transferências^ previstas efetivamente realizádo no

exercício anterior^, ánò 2022, ; dè ácoçdp . pom \as' justificativas plausíveis

aprese,ntádas'hésté féquerirnento.

Atèhciósàrhehtei" r

\  , Candeias do Jamari, 06 de Abril de 2023
:  ; '-'r ■ - ■ ■ ■

inado por:

.r

Ay. Taric^ Bairro União,- Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000
I ■ [. . . ■ -, , ' ' '

■'■v • . ' S. .
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

itórgão: 01 - Câmara Municipal
■ Unidade Orçamentária 001 - Câmara Municipal

:  P/A: 2001 - Manutenção Ativ. Câmara Municipal
, :;:í/

Ficha suplementacão:

;  I-;;, ■

, ];p002-Elemento.
'0003-Elemento

10004-Elemento
0008-Elemento

' 0009-Elemento

; 0010-Elemento

■ ÕOll-Elerhento

f ■ 0013-Eiemento
: 0014-Elemento

yOpiB-Elemento
; (TOIS-Elemento

.■>

de Despesa: 44.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$
de Despesa: 31.90.11.00.00 - Vencimentos e Vant. Fixas R$
de Despesa: 31.90.13.00.00 - Obrigações Patronais R$
de Despesa: 33.90.08.00.00 - Outros Benefícios Assistenciais do serv R$
de Despesa: 33.90.14.00.00 - Diárias Civii RS
de Despesa: 33.90.30.00.00- Material de Consumo ..R$
de Despesa: 33.90.33.00.00 r Passagem e Despesa com Locomoção R$
de Despesa: 33.90.39.00.00 - Outros Serv. Terc. P. Jurídica... R$
de Despesa: 33.90.46.00.00 - Áuxijiõ Alimentação R$
de Despesa: 33.90.49.00.00 - Auxiiiò Transporte R$
de Despesa: 33.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições R$

Total Gerai RS

30.000,00
145.183,43;:
21.950,00.;
11.910,00
47.000,00
42.600,00

8.800,00
48.979,20
39.800,00
18.342,72
35.905,96

450,471,31

FRANCISCO AmSEMIR DE LIMA ALMEIDA
Presidente da Cân^OTa Municipal de Candeias do Jamari



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

Ig período legislativo 2023

SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO REQUERIMENTO 02/CMCI/2023 REQUERER 30 Poder

Executivo Municipal o repasse , total dp.; sornatóno dá receita tributária e das

transferências previstas efétivarnentê rèálizádò no' exercício .anterior ano 2022, de

acordo com as justificativas plausíveis apresentadas neste .requerimento

+N.S

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

f y õiuuiüiti.

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

f
03 i i EDCARLOS DOS SANTOS

04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

05 JORGE SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

08 , MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SIIAS ÇORDEIROjDA SILVA

11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

APURAÇÃO
S: SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO

ÃüÍENTE
TOTAL

lU

MIL

ÇAiyi.ARA MUNICIPAL D^ANPEI^I$m^ARI/RO, 10/04/2023.

ÉDCARLpS-OOS SANTOS
t^CRETARIO

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n^ Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869


